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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1193/2013 de 21 de Junho de 2013

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Wuchang
Wu, Empresário em Nome Individual, com sede na Rua Manuel Joaquim Andrade, n.º 14,
concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 221955364, um apoio financeiro no valor de
9.000,00€ (nove mil euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à criação de dois
novos postos de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

07 de junho de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 1196/2013 de 21 de Junho de 2013

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto
Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 28 de maio de 2013, um
Contrato de Cooperação – Valor Investimento, entre a Secretaria Regional da Solidariedade
Social e a Santa Casa da Misericórdia do Divino Espirito Santo da Maia, para aquisição de
computador e disco rígido externo, até ao montante máximo de 692,43€ (seiscentos e noventa
e dois euros e quarenta e três cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas à dotação
financeira do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, inscrita no orçamento do ano
de 2013.

28 de maio de 2013, a Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade Lima
Lalanda Gonçalves Mano.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 1197/2013 de 21 de Junho de 2013

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º,75.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto Legislativo
Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 22 de maio de 2013, um Contrato de
Cooperação – Valor Eventual, entre a Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Casa do
Povo de Ginetes – São Miguel, com vista à comparticipação nas despesas relacionadas com a
reparação da viatura Wolkswagen, que efetua o transporte dos utentes do Centro de Convívio,
até ao montante máximo de 2.078,46€ (dois mil, setenta e oito euros e quarenta e seis
cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social nos Açores, inscrita no orçamento do ano de 2013.

22 de maio de 2013, a Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade Lima
Lalanda Gonçalves Mano.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 141/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) Associação de Voleibol da Ilha do Pico, adiante designada por AVIP ou segundo
outorgante, devidamente representada por Laura Cristina Azevedo Jora, Presidente da
Direção;
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O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do voleibol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 20.290,00,

conforme o programa apresentado pela AVIP, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 4.971,72, para apoio ao
desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local, designadamente à organização de
quadros competitivos ao nível de ilha.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;
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3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
setembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

13 de junho de 2013. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha do Pico, Laura Cristina Azevedo Jora.

Compromisso n.º 1140/PRA/2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 142/2013 de 21 de Junho de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação Desportiva Cultural e Recreativa Rosinhas Volei Clube tem como objeto coordenar
as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a
prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, e com o
Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) A Associação Desportiva Cultural e Recreativa Rosinhas Volei Clube, adiante designada
por ADCRRVC, representado por José Leonardo Soares, Presidente da Direção, ou segundo
outorgante;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:



II SÉRIE - NÚMERO 118
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/06/2013      

Página 3701

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas do
motociclismo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 25.171,26,
conforme o programa apresentado, é de € 8.760,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do FRD de 2013 e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
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competitivas de âmbito regional e nacional, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos.

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

8 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pelos primeiros outorgantes, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.

13 de junho de 2013. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente da Associação Desportiva
Cultural e Recreativa Rosinhas Volei Clube, José Leonardo Soares.

Compromisso n.º 51 /FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 143/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Judo
da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
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orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Judo do Arquipélago dos Açores, adiante designada por AJAA ou
segundo outorgante, representada por Luís Eduardo Pimentel Vieira, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do judo, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

50.059,14, conforme o programa apresentado pela AJAA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 14.616,59.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 13.752,09 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.
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2.2 – € 864,50, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente para
apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os necessários
acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.2 que só serão processadas após a receção de todos os relatórios,
conforme o previsto no número 5 da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
dezembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

13 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Judo do Arquipélago dos Açores - Luís Eduardo Pimentel Vieira -
Compromisso n.º 1131/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da cláusula 3.ª -
Compromisso n.º 1132 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da cláusula 3.ª.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 144/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Gímnica
dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação Gímnica dos Açores, adiante designada por AGINA ou segundo outorgante,
devidamente representada por Paulo Manuel Bruto Costa Machado Costa, Presidente da
Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos da ginástica, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

15.455,64, conforme o programa apresentado pela AGINA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 11.223,46.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 8.256,05 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 1.238,41 para apoio à estrutura técnica associativa, valor a disponibilizar após
indicação pela associação da identificação e nível de formação do técnico que se encontra ao
seu serviço.

2.3 – € 1.729,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os
necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que só serão processadas após a receção de todos os relatórios,
conforme o previsto no número 5 da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;
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3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
dezembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:
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a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

Angra do Heroísmo, 13 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva
Gomes - O Presidente da Associação Gímnica dos Açores - Paulo Manuel Bruto Costa
Machado Costa - Compromisso n.º 1141 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da
cláusula 3.ª - Compromisso n.º 1143 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da
cláusula 3.ªCompromisso n.º 1142 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.3 da cláusula
3.ª.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 145/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação de Golfe
dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Golfe dos Açores, adiante designada por AGA ou segundo outorgante,
representada por Francisco Arnaldo Guedes Castanheira Botelho, Presidente da Direção;
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O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do golfe, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

63.280,47, conforme o programa apresentado pela ATA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 21.575,06.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 14.146,06 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 5.900,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

2.3 – € 1.529,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os
necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das



II SÉRIE - NÚMERO 118
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/06/2013      

Página 3712

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

relativas ao número 2.3 que só serão processadas após a receção de todos os relatórios,
conforme o previsto no número 5 da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
setembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

13 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Golfe dos Açores - Francisco Arnaldo Guedes Castanheira
Botelho - Compromisso n.º 1145/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da cláusula
3.ª - Compromisso n.º 1147/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da cláusula 3.ª-
Compromisso n.º 1148 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.3 da cláusula 3.ª.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 146/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.
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As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Andebol da Ilha Terceira, adiante designada por AANDIT, representada
por Brian Valadão Feliciano, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

28.539,00, conforme o programa apresentado pela AANDIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 10.413,57.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 6.313,57 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.
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2.2 – € 4.100,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
setembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

4 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação de Andebol da Ilha Terceira - Brian Valadão Feliciano - Compromisso n.º
1150/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da cláusula 3.ª- Compromisso n.º
1151/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da cláusula 3.ª.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 147/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Atletismo da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.
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Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Atletismo do Pico, adiante designada por AAP ou segundo outorgante,
representada por Manuel Pereira Furtado, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do atletismo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

44.076,94, conforme o programa apresentado pela AAP, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 4.536,09.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 3.944,43 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 591,66 para apoio à estrutura técnica associativa.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
setembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

13 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Atletismo da Ilha do Pico - Manuel Pereira Furtado -
Compromisso n.º 1138/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da cláusula 3.ª-
Compromisso n.º1139 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da cláusula 3.ª.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 148/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Patinagem da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.
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Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Patinagem de Ponta Delgada, adiante designada por APPD ou segundo
outorgante, representada por José Francisco Ventura Raimundo, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos da patinagem, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

25.768,66, conforme o programa apresentado pela APPD, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 16.932,67.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 10.471,67 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 4.200,00, para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.
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2.3 – € 2.261,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os
necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que só serão processadas após a receção de todos os relatórios,
conforme o previsto no número 5 da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
setembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;
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9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

14 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Patinagem de Ponta Delgada - José Francisco Ventura
Raimundo - Compromisso n.º 1152/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da cláusula
3.ª - Compromisso n.º1153/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da cláusula 3.ª
-Compromisso n.º 1154/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.3 da cláusula 3.ª.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 149/2013 de 21 de Junho de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores, tem como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que a Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores
apresentou um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades de promoção
de atividades desportivas e formação de recursos humanos da dança desportiva para 2013;

Assim, ao abrigo dos artigos 44.º e 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas
declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, e com o Decreto
Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) A Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores, adiante designada
por ADDRAA ou segundo outorgante, representada por Raul Aguiar do Rego, Presidente da
Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas e
formação de recursos humanos da dança desportiva para 2013, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 34.264,06,
conforme o programa apresentado, é de € 4.706,75.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do FRD de 2013 e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades de
promoção de atividades desportivas e formação de recursos humanos da dança desportiva
para 2013, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;
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c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos.

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

8 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2013

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:
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a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pelos primeiros outorgantes, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.

11 de junho de 2013. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente da Associação de Dança
Desportiva da Região Autónoma dos Açores - Raul Aguiar do Rego - Compromisso n.º 46
/FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 150/2013 de 21 de Junho de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o
Sporting Clube da Horta, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades desportivas da
esgrima;

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, e com o
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Sporting Clube da Horta, adiante designado por SCH ou segundo outorgante,
representado por Vítor António da Silva, Presidente da Direção;
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O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas da
esgrima, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 15.330,00,
conforme o programa apresentado, é de € 5.756,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do FRD de 2013 e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades de
promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pelos primeiros outorgantes, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.

12 de junho  de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Sporting Clube da Horta -
Vítor António da Silva - Compromisso n.º 48 /FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 151/2013 de 21 de Junho de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o Centro
de Bridge de S. Miguel, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades desportivas do bridge;

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, e com o
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Centro de Bridge de S. Miguel, adiante designado por CBSM ou segundo outorgante,
representado por Gualter Cordeiro Dâmaso, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas do bridge,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo
de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 27.905,00,
conforme o programa apresentado, é de € 4.964,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações
específicas do FRD de 2013 e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades de
promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro de
2014

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a
celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pelos primeiros outorgantes, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.

12 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Centro de Bridge de S.
Miguel - Gualter Cordeiro Dâmaso - Compromisso n.º47 /FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 152/2013 de 21 de Junho de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Judo
da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.
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Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Judo da Ilha Terceira, adiante designada por AJIT, representada por
Maria Manuela Mendes Silva, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do judo, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

57.967,74, conforme o programa apresentado pela AJIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 16.242,67.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 9.378,17 para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 6.000,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.
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2.3 – € 864,50, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente para
apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os necessários
acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que só serão processadas após a receção de todos os relatórios,
conforme o previsto no número 5 da cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2012/2013, até 30 de
dezembro de 2013;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;
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9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor
definitivo no relatório do ano de 2013

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

11 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto – António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Judo da Ilha Terceira - Maria Manuela Mendes Silva -
Compromisso n.º 112 /PRA/2013, conforme o disposto no número 2.1 da cláusula 3.ª -
Compromisso n.º 1113/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.2 da cláusula 3.ª -
Compromisso n.º 1114/PRA/2013, conforme o disposto no número 2.3 da cláusula 3.ª.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 153/2013 de 21 de Junho de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente o
Clube de Motocross da Terceira tem como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, e com o
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube de Motocross da Terceira, adiante designado por CMT, representado por Diogo
Gonçalo Leite Andrade, Presidente da Direção, ou segundo outorgante;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas do
motociclismo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 10.765,00,
conforme o programa apresentado, é de € 5.840,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do FRD de 2013 e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
competitivas de âmbito regional e nacional, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.
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3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos.

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

8 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pelos primeiros outorgantes, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.

12 de junho de 2013. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRd - António da Silva Gomes - O Presidente do Clube de Motocross da
Terceira - Diogo Gonçalo Leite Andrade - Compromisso n.º 50/FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 154/2013 de 21 de Junho de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Jet Ski e Motonáutica dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações
da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de
atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, e com o
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) A Associação de Jet Ski e Motonáutica dos Açores, adiante designada por AJSMA ou
segundo outorgante, representado por Augusto Manuel Terceira da Silva, Presidente da
Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 32.584,00,
conforme o programa apresentado, é de € 5.042,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do FRD de 2013 e processadas em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades de
promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:
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a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pelos primeiros outorgantes, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do
contrato-programa por cada penalização.

12 de junho de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente da Associação de Jet Ski e
Motonáutica dos Açores - Augusto Manuel Terceira da Silva - Compromisso n.º 49 /FRD 2013.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 614/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.
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Considerando que a Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente
apresentou um projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo,
para o ano de 2013, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 25.902,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Cooperativa de Economia Solidária Pescadores da Ribeira Quente, com sede
no concelho da Povoação, ilha de São Miguel, um apoio financeiro no montante de 12.951,00€,
correspondente à primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento
administrativo, para o ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela cooperativa.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.01.02 – Transferência
Correntes – Privadas, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 615/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
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eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Federação das Pescas dos Açores apresentou um projeto para
financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de 2013, tendo sido
atribuído um apoio financeiro no montante de 50.917,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Federação das Pescas dos Açores, com sede no concelho da Madalena, ilha
do Pico, um apoio financeiro no montante de 25.458,50€, correspondente à primeira prestação,
destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo, para o ano de 2013, nos
termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional dos
Recursos Naturais e aquela federação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 616/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.
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Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação Terceirense de Armadores apresentou um projeto para
financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de 2013, tendo sido
atribuído um apoio financeiro no montante de 30.893,86€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação Terceirense de Armadores, com sede no concelho da Praia da
Vitória, ilha Terceira, um apoio financeiro no montante de 15.446,93€, correspondente à
primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo, para o
ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 617/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação das Pescas de Rabo de Peixe apresentou um projeto para
financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de 2013, tendo sido
atribuído um apoio financeiro no montante de 16.289,80€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação das Pescas de Rabo de Peixe, com sede no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um apoio financeiro no montante de 8.144,90€, correspondente à
primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo, para o
ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.
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18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 618/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Pescadores da Ilha de Santa Maria apresentou um
projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de
2013, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 36.485,20€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação de Pescadores da Ilha de Santa Maria, com sede no concelho de
Vila do Porto, ilha de Santa Maria, um apoio financeiro no montante de 18.242,60€,
correspondente à primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento
administrativo, para o ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.
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2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 619/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação dos Pescadores Graciosenses apresentou um projeto para
financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de 2013, tendo sido
atribuído um apoio financeiro no montante de 45.461,08€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação dos Pescadores Graciosenses, com sede no concelho de Santa
Cruz, ilha Graciosa, um apoio financeiro no montante de 22.730,54€, correspondente à
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primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo, para o
ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 620/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Produtores de Atum e Similares dos Açores apresentou
um projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de
2013, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 31.214,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
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competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação de Produtores de Atum e Similares dos Açores, com sede no
concelho da Horta, ilha do Faial, um apoio financeiro no montante de 15.607,00€,
correspondente à primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento
administrativo, para o ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 621/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação dos Pescadores Florentinos apresentou um projeto para
financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de 2013, tendo sido
atribuído um apoio financeiro no montante de 19.039,83€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.
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Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação dos Pescadores Florentinos, com sede no concelho de Santa Cruz,
ilha das Flores, um apoio financeiro no montante de 9.519,92€, correspondente à primeira
prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo, para o ano de
2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria
Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 622/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Armadores de Pesca Artesanal do Pico apresentou um
projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo, para o ano de
2013, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 41.408,00€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
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destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação de Armadores de Pesca Artesanal do Pico, com sede no concelho
da Madalena, ilha do Pico, um apoio financeiro no montante de 20.704,00€, correspondente à
primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento administrativo, para o
ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 623/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação das Mulheres de Pescadores e Armadores da Ilha Terceira
apresentou um projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo e
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execução do projeto Pesca-Turismo, para o ano de 2013, tendo sido atribuído um apoio
financeiro no montante de 15.662,60€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores e outros
investimentos e ações de interesse coletivo.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação das Mulheres de Pescadores e Armadores da Ilha Terceira, com
sede no concelho de Angra do Heroísmo, ilha Terceira, um apoio financeiro no montante de
7.831,30€, correspondente à primeira prestação, destinado a financiar as despesas de
funcionamento administrativo e execução do projeto Pesca-Turismo, para o ano de 2013, nos
termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo celebrado entre a Secretaria Regional dos
Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 624/2013 de 21 de Junho de 2013

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.
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Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Produtores de Espécies Demersais dos Açores
apresentou um projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo,
para o ano de 2013, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 29.082,91€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito da
competência fixada na alínea e) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2012/A, de 27 de novembro, o seguinte:

1. Conceder à Associação de Produtores de Espécies Demersais dos Açores, com sede no
concelho da Horta, ilha do Faial, um apoio financeiro no montante de 14.541,46€,
correspondente à primeira prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento
administrativo, para o ano de 2013, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional dos Recursos Naturais e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
da Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 04.07.01 – Transferência
Correntes – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2013.

18 de junho de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.


